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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

MOÇÃO N° 	3. 	, DE 2022  
Assunto:-  Propõe aplausos à diretoria da 

Santa Casa de Misericórdia de Mogi 
Guaçu pelo transcurso dos 109 anos de 
fundação. 

SENHOR PRESIDENTE, 

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi 

Guaçu, referência regional na prestação de serviços médico-hospitalar, 

fundada em 22 de novembro de 1913, está comemorando na data de hoje, 

seus 109 anos de profícua existência em nossa cidade. 

Esse nosocômio é considerado um patrimônio da 

comunidade guaçuana na área de prestação de cuidados da saúde, mercê 

dos inestimáveis serviços que presta a sua coletividade, em especial aqueles 

mais necessitados e carentes de recursos financeiros. 

/ 	
Jubiloso com a grata efeméride, que marca a 

passagem do aniversário de fundação de importante instituição de nossa 

cidade. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

propõe seja consignado nos anais da Casa voto de congratulações e 

aplausos à diretoria da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Mogi Guaçu, pelo transcurso dos 109 anos de fundação em nosso 

município, enaltecendo todo o corpo clínico, direção e funcionários 
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pelo inestimável e relevante serviço médico-hospitalar prestado a 

comunidade local e regional. 

Que, do deliberado pela Casa, requeremos seja dada 

ciência do inteiro teor desta propositura, ao Corpo Clinico da Santa Casa de 

Misericórdia de Mogi Guaçu, pedindo que do fato, sejam cientificados sobre 

seu teor o quadro funcional da entidade, seu Provedor e seu Diretor 

Administrativo e Financeiro. 

Sala "Ulysses Guimarães", 22 de novembro de 2022. 
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